
\ 	 LEI COMPLEMENTAR N°76 DE 02 DE MARÇO DE 2021 

"QUE ALTERA O ISSQN NOS TERMOS DA LEI 
COMPLEMENTAR FEDERAL 17512020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

FERNAND& OCTAVIANI Prefeito Municipal de Agudos Estado de São 
Paulo, no uso -dernínhas@ atribuiçõs legais, faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou, eeu sancionõ e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 1°— Fica autorizado a adequação do padrão de obrigação acessoria 

do lrnposto..Sabre Serviços .dé Qualquer Natureza (ISSQN), de:. competência do 

Municipio, incidente sabre os serviços previstos nos subitens 4 22, 4 23, 5 09 15 01 

e 15.09 da lista do Anexo 1 da Lei 2.879 de 11 de Dezembro de 1997 --Código 

Tributário Municipal prevê regra de transição para a partilha do produto da 

arrecadação do ISSQN entre o Municipio do rocal do estabelecimento prestador e o 

Munic1pioio domiõilio do tomador reIativani'ente aos serviços de que -trata, cujo 

período de apuração esteja compreend ido entre a data de publicação desta Lei eo 

ultimo dia do exercício financeiro de 2022 

Artigo 29 _O  ISSQN devido em rázão dos serviços referidos no artigo 

• . .. 

 

1 0  desta lei será apurado pelo, contribunté ë declarado por meio :de sistema 

eletrônico do padrão urificadÕ em todo territorio nacional 

§ 1° O sistema eletrônico de padrão unificado de que trata o caput deste 

artigo será desenvolvido pelo contribuinte, individualmente ou em conjunto com os 

outros contribuintes sujeitos as disposiçes previs Ttas na Lei .CompJementar Federal 

-n° 175I2d20, e seguirá leiautes--e padrões definidos pelo Comitê Gestor, das 
Obrigações Acessórias do ISSQN (CGOA) nos termos dos artigos 90  a 11 da 

Lei Coniplemntar. ri 0  17512020.. . .. .. 

acessará o sistema exclusivamenteern relação as suas próprias informações 

1 • 	.. § 4°O Municípiõ acessará o sistema eLetrônico de padrãounificado dos 

contribuintes exclusivamente em relação as informações de sua respectiva 

competência 

- . 	• 	Artigo 3° —.0 contribuinte do ISSQN declarará as informações objeto. da 
obrigação acessória de que trata esta Lei de forma padronizada exclusivamente 

por. meio do.sistema eletrônico de que trata o art. 2 0  desta Lei, .até o 25° (vigésimo 

quinto)dia do mês seguinte ao de ocorrência dos fatos geradores 
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